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Água Branca - AL, 02 de maio de 2022. 

Memorando n° 02/2022 

Ao Exmo. Sr. 

JOSÉ IIORLANDO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Água Branca/AL 

Assunto: Solicitação de contratação de empresa especializada em locação de software de 
GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS - GED. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicitamos por meio deste, autorização para contratação de empresa 
especializada em locação de software de Gerenciamento de Documentos - GED, conforme 
termo de referência em anexo. 

Para garantir maior agilidade ao processo, realizamos cotações de preços que 
seguem anexas a este. 

Sem mais para o momento, externamos protestos de estima e apreço. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Prestação de serviços de gestão documental, contemplando os serviços de 
Digitalização de Documentos, com gravação de imagens, disponibilizados em sistema 
de GED a ser fornecido pela CONTRATADA, e CD-ROM em meio convencional e meio 
magnético do acervo do CREF13-13A, durante o período de 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e, da legislação correlata e demais exigências previstas, quando da 
elaboração do edital e seus anexos. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SOFTWARES: 

IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO 
Implantação: Na fase de implantação, é necessário que a empresa disponha de no 
mínimo dois técnicos para o processo de importação das bases de dados do sistema 
atualmente em uso, necessários a utilização no GED, adequando-o para o sistema 
tocado para que não haja perda de qualquer informação constante nos sistemas 
disponíveis na Câmara;  

A instalação e configuração do servidor de banco de dados, do programa e qualquer 
outro aplicativo necessário ao bom funcionamento do sistema será executada 
totalmente pela empresa sem nenhuma participação de técnicos de informática desta 
Câmara; 
Execução: Para esta fase, é necessário que a empresa coloque à disposição de no 
mínimo um técnico para pronto atendimento após as chamadas via telefone, internet 
ou qualquer outro meio, para suporte em no máximo 24 horas a partir do conhecimento, 
disponibilizando a presença de seus técnicos, durante o horário de funcionamento da 
Câmara ou mesmo fora deste horário, se a ocorrência de algum fato assim o exigir. 
ATRIBUIÇÕES, PERFIL E FORMAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Atribuições: 
Ministrar treinamento para os usuários do sistema; 
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Confecção de novos relatórios, arquivos, planilhas e rotinas de acordo com as 
solicitações da Contratante, pelos Departamentos envolvidos. 
Executar as manutenções: 
a) Corretiva: será considerada manutenção corretiva a que tiver como objetivo a 
intervenção no sistema para corrigir e restaurar a normalidade de seu funcionamento 
após a ocorrência de um erro ou preventivamente quando for identificado um defeito 
ou um fator que possa gerar erro impedindo o uso total ou parcial do sistema; 

b) Evolutiva: será considerada manutenção evolutiva a intervenção que tiver como 
objetivo acrescentar novas funcionalidades ou atualizar tecnologicamente o sistema já 
implantado. 

Suporte Técnico,- 
Perfil: 

écnico;
Perfil: Comprovação de capacidade técnica para gerenciamento e ou administração de 
banco de dados objeto relacional, mediante apresentação de atestado, passado por 
pessoa jurídica de direito público ou privado para qual a empresa tenha prestado ou 
esteja prestando os serviços; 
Formação: curso de nível superior na área de informática, em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
DETALHAMENTO DOS ITENS DO OBJETO 
Licenciamento de software 
a) Gestão de acompanhamento de processos/documentos físicos e virtuais - Criação, 

tramitação, apensamento, arquivamento de processos e documentos; 

b) Workflow Gráfico - Mapeamento e acompanhamento dos fluxos de processos de 
negócios; 

c) GED - Gestão Eletrônica de Documentos contemplando captura, indexação, 
arquivamento e pesquisa de imagens; 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS 
Digitalização e Indexação de documentos (com OCR) 
a) Processar documentos nos seguintes formatos: A3, A4, A5, Carta ou Ofício de 
diferentes gramaturas (50-1 80g/m2). 

b) Formato da imagem: 

• TIFF Grupo IV, JPEG, GIF, BMP ou PDF; 

• Escala bitonal (preto e branco), grayscale (nos casos indicados) ou colorido; 

• Com resolução de 200 DPI (mínima). 

C) 	Indexação: cada documento poderá conter até 5 (cinco) campos (índices), sendo 
que o somatório de caracteres dos campos não poderá ultrapassar 120 (cento e vinte) 
caracteres alfanuméricos; 
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d) 	OCR: os arquivos gerados no processo de digitalização poderão ser submetidos 
a Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR). 

Neste caso será gerado um arquivo do tipo PDF-Pesquisável. 
O fluxo de trabalho descrito a seguir aborda as atividades básicas a serem 
desempenhadas, que deverão ser rigorosamente observadas pela CONTRATADA na 
execução dos serviços. A CONTRATADA poderá propor, de acordo com a sua 
experiência, atividades ou procedimentos adicionais desde que justificáveis para o 
aumento da produtividade e qualidade dos serviços a serem prestados à 
CONTRATANTE. 
a) Fase de recebimento, higienização, preparação e cadastramento dos documentos: 

ai) 	Os documentos serão entregues à CONTRATADA, contendo o número, 
o conteúdo e a quantidade dos mesmos e estes documentos deverão ser 
passíveis de acesso a partir de um portal de acompanhamento a ser 
disponibilizado pela CONTRATADA. 

a.2) Uma vez entregues pela CONTRATANTE e recebidos pelo responsável 
da CONTRATADA, os documentos serão encaminhados para conferência. 

a.3) Não havendo problemas durante a conferência, os documentos serão 
encaminhados para a área de produção. Qualquer diferença existente nesta 
conferência deverá ser comunicada imediatamente ao responsável da 
CONTRATANTE para devidas providências. 

a.4) Após a digitalização o acervo documental será mantido ordenado 
sequencialmente, por número de lote, até que seja devolvido à CONTRATANTE. 

a.5) Todo o processamento deverá ser executado com o conceito de lotes, 
com objetivo de garantir a integridade do processo. Os critérios de organização 
e criação dos lotes deverão ser definidos em conjunto com a CONTRATANTE, 
observando as características de indexação e composição dos documentos, 
desde que sejam atingidas as expectativas de processamento. 

a.6) Cada lote deverá receber uma identificação única durante todo o 
processo de conversão, e deverá obrigatoriamente conter atributos que facilitem 
sua identificação futura, tais como número da remessa, quantidade de 
documentos, responsáveis pelo processo, garantindo desta forma a integridade 
do processo. 

b) Fase de digitalização dos documentos: 

b.1) Nomenclatura dos arquivos gerados: Para evitar que algum arquivo seja 
movido acidentalmente e não seja mais localizado, a nomenclatura a ser 
definida para os arquivos de imagens gerados. Deverá ser concebida de forma 
única e completa com relação ao seu conteúdo, contendo também a 
identificação da página a que se refere. Esta definição deverá ter a participação 
da CONTRATANTE. 
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b.2) Durante a etapa de digitalização deverão ser utilizados scanners 
específicos de alta performance, capazes de realizar o processamento 
automático do arquivo de imagem gerado, ou seja, durante o momento da 
captura do documento, oferecendo recursos tais como: 

• Edge detection/cropping: Reconhecimento das margens do documento para 
eliminar áreas que não façam parte do original em papel; 

• Deskewing: Alinhamento automático das informações existentes no original. 
Este recurso é de extrema importância para a precisão do reconhecimento óptico de 
caracteres (OCR); • Speckle removal: Remove sujeiras (pontos) da imagem, 
promovendo uma maior compressão do arquivo e aumentando a precisão de uma 
futura etapa de reconhecimento óptico de caracteres (OCR). 

A utilização destes recursos será responsável pela boa qualidade da imagem dos 
documentos, no que se refere à sua nitidez e legibilidade, além de estabelecer padrões 
que garantam os tamanhos médios dos arquivos. 
c) Fase de controle de qualidade das imagens: 

cl) A etapa de controle de qualidade das imagens deverá ser responsável pela 
checagem dos resultados obtidos na etapa de digitalização dos 
documentos, avaliando a qualidade da imagem capturada, bem como a 
sequência e integridade dos documentos digitalizados. 

c.2) A solução de captura deverá permitir o descarte de imagens indesejáveis, 
tais como páginas separadoras e versos em branco, bem como a inserção 
e atualização de páginas nos documentos integrantes do lote em avaliação. 

c.3) Deverão ser utilizados os seguintes critérios para checagem dos 
documentos convertidos: 

1. Verificação da quantidade de imagens geradas por lote. Esta prática poderá 
identificar de maneira automática uma não conformidade quanto à falta ou duplicidade 
de páginas, desde que esta informação tenha sido fornecida previamente durante o 
cadastramento dos lotes; 

2. Verificação do tamanho médio do arquivo de imagem. Todos os arquivos 
gerados deverão ser avaliados quanto ao seu tamanho e comparados ao tamanho 
médio definido. Existindo arquivos com tamanho acima das margens estabelecidas, 
deverá haver uma checagem individual por parte de um operador de qualidade, para 
que estas exceções sejam avaliadas; 

3. Avaliação da qualidade da imagem do documento, no que tange a quesitos de 
nitidez e legibilidade. De forma a garantir que os arquivos de imagem possuam uma 
boa legíbilidade, o operador de qualidade deverá avaliar as condições dos caracteres, 
detectando se ocorreram falhas no momento da captura do documento ou se os 
próprios originais estavam em condições insatisfatórias. 

c.4) Para casos de falta de qualidade da imagem gerada, a mesma deverá 
retornar automaticamente à fase de digitalização, através de um processo e 
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digitalização diferencial chamado de "RESCAN", que irá procurar obter, através 
de configurações específicas do scanner , uma nova imagem com qualidade 
superior. 

c.5) Se mesmo após a fase de "RESCAN" a imagem apresentar sérios 
problemas de qualidade no que se refere à legibilidade e nitidez, a mesma 
deverá ser classificada como um documento não conforme e deverá ser 
encaminhada para conhecimento e avaliação da CONTRATANTE, através de 
relatório específico para análise de não conformidades. 

c.6) Se for realmente constatada a inconformidade da informação existente na 
imagem, a CONTRATANTE irá procurar fornecer uma alternativa com melhor 
qualidade para que seja reprocessada, de forma a procurar manter a alto grau 
de qualidade da solução. Se mesmo assim isso não for possível, a 
CONTRATANTE fornecerá a sua anuência em relatório próprio com relação 
àquela imagem, que deverá ser identificada através de um índice na base de 
dados como "Original Ilegível". 

c.7) Todos os lotes gerados deverão ser encaminhados para a avaliação e 
aprovação da CONTRATANTE. Em caso de desaprovação, o lote deverá 
retornar, integralmente, para a fase de digitalização. 

d) Fase de indexação: 

dl) Para que seja possível a recuperação das imagens é necessária a 
atribuição de índices estruturados que deverão basear-se nas regras 
identificadas na execução do Serviço que deve representar a especificação do 
documento a ser digitalizado. A estrutura de dados responsável pela montagem 
dos índices deve conter, para cada imagem, os atributos de acordo com cada 
projeto, respeitando o volume máximo de 5 (cinco) campos (índices) diferentes 
ou, total de 120 (cento e vinte) caracteres digitados por documento. 

d.2) A CONTRATADA deverá montar um processo de carga que permita as 
importações dos dados de indexação das imagens para o banco de dados do 
CONTRATANTE. Caso haja necessidade de alteração na estrutura do banco de 
dados existente para adequá-lo às funcionalidades constantes neste anexo, as 
mesmas devem ser realizadas pela CONTRATANTE. 

d.3) Documentos ilegíveis ou com problemas na identificação dos campos 
necessários para indexação deverão ser tratados de maneira diferenciada, 
devendo ser classificados como "documentos não conformes". Esses 
documentos deverão ser encaminhados para a CONTRATANTE através de 
relatórios específicos, para que sejam tomadas as providências necessárias 
para o esclarecimento das respectivas dúvidas. 

d.4) A CONTRATADA deverá criar processos de controle e auditoria que 
garantam a total integridade dos índices gerados, devendo para isso se basear 
nos recursos existentes na solução de captura e utilizar todos os métodos 
necessários para a validação e consistência para os dados digitados, criando 
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inclusive bancos de dados de consistência de indexação dos documentos, de 
forma a evitar a informação de nomes errados. e) Fase de Assinatura Digital e 
Selo Cronológico- 

e. 1) 

ronológico:

e.1) Caso seja necessário o uso de certificação digital, deverá ser processada em cada 
arquivo gerado uma assinatura digital com selo cronológico (TIME STAMPING). A 
assinatura deve estar no formato PKCS#7, estar de acordo com as regras ICP - 
BRASIL e homologado pelo Observatório Nacional, ser armazenada em banco de 
dados de uma forma que se relacione com o documento assinado. f) Fase de Carga: 

f.1) Cada lote, após ter sido processado em cada uma das fases definidas no 
ambiente de produção, deverá passar por uma etapa formal de aprovação 
pela CONTRATANTE no que se refere à qualidade do produto final - 
imagens (por amostra), índices e assinatura digital / selo cronológico. 

f.2) Após os lotes terem sido devidamente liberados e aprovados pela 
CONTRATANTE, os mesmos deverão ser transferidos para o dispositivo de 
armazenamento final, tendo suas imagens, índices e assinaturas digitais 
inseridos no sistema de gerenciamento de documentos de acordo com cada 
projeto. 

f.3) Caberá à CONTRATADA executar os procedimentos de carga na solução. 

g) Reconhecimento ótico de caracteres (OCR): 

g.1) A critério da CONTRATANTE os arquivos dos documentos digitalizados poderão 
ser submetidos a processo de conversão textual através de Reconhecimento Óptico 
de Caracteres (OCR). Para isso será necessária uma fase de reconhecimento textual, 
automatizada, através de um software de Reconhecimento Óptico de Caracteres 
(OCR), sendo que a solução deverá possuir obrigatoriamente as seguintes 
características técnicas: 1. Reconhecimento exclusivo de caracteres impressos e 
manuscritos; 
2. Reconhecimento de cedilha e caracteres acentuados comuns à língua portuguesa 
(ç,á,à,ã,é,ê,í,ó,ô,õ,ú, entre outros); 
3. O reconhecimento deve gerar um arquivo textual com o mesmo layout da imagem 

digitalizada, respeitando a disposição do texto em colunas e áreas existentes no 
original; 

4. Geração de arquivos no formato PDF, contendo a imagem digitalizada e os textos 
reconhecidos. O critério para a nomenclatura dos arquivos deve ser o mesmo 
descrito neste anexo; 

5. Funcionamento de algoritmo de votação para no mínimo 2 (dois) engines, podendo 
chegar a 3 (três) dependendo do projeto; 

6. Suporte de reconhecimento para 3 (três) diferentes tipos de documentos: 
estruturados, sem iestruturados e não-estruturados. 
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g.2) Devido à possibilidade de características diferentes de acordo com cada 
Serviço, a qualidade e resolução das referidas imagens exigirá um percentual 
de acerto mínimo a ser definido em fase de laboratório antes do Serviço. A taxa 
poderá variar de acordo com a legibilidade, qualidade, tipografia, gramatura e 
em acordo com o tipo estruturado, nãoestruturado e semi-estruturado do 
documento, que será medida na entrega das imagens e índices, e será avaliada 
através de amostra escolhida pela CONTRATANTE. 

g.3) Os arquivos gerados no formato PDF irão compor a base do aplicativo de 
pesquisa textual. Por conta disso, deve ser desenvolvida uma interface para 
carga em lotes nessa base. 

SERVIÇO DE TREINAMENTO 
A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos de 
usuários de cada um dos sistemas fornecidos. Deverão ser utilizados dados 
reais da Câmara Municipal, como uma cópia dos dados, para realização do 
treinamento; 

O tempo total de treinamento deverá ser de no mínimo 120 (cento e vinte) horas, 
com no mínimo 60 (sessenta) dessas horas de acompanhamento de tarefas 
reais do usuário em seu local de trabalho, divididas por sistema a critério da 
Câmara Municipal; 

Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente 
seus respectivos sistemas, incluindo o cadastramento de dados, emissão de 
relatórios, geração de arquivos para o Tribunal de Contas do Estado, realização 
de consultas complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como 
gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados incorretas, 
verificação de inconsistências). 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
O atendimento à solicitação do suporte (telefone, e-mail ou suporte remoto) 
deverá ter técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas que possam 
surgir durante a operação e utilização do sistema implantado; 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista 
backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 

O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Câmara 
Municipal, apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objeto de esclarecer 
dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a utilização dos 
sistemas; 

Envio de profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, 
gerentes de projeto, conforme solicitação da contratante e de comum acordo, 
sem cobrança de horas técnicas,- écnicas; 
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O atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de 
data, hora e atendente da abertura da ocorrência; 

Disponibilidade em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h00min 
às 18h00min; 

Permanecer durante toda a contratação com no mínimo 02 (dois) 
funcionários, dentro da sede da Câmara e/ou nas Secretarias Municipais 
dentro da cidade, durante todo o horário do expediente; 

Prestar os serviços de manutenção corretiva, assim entendido, aqueles 
destinados a sanar erros e defeitos de funcionamento dos sistemas 
informatizados, dentro do prazo conferido para o suporte técnico,- 

Prestar 

écnico;

Prestar serviços de manutenção adaptativa, destinados a adequar os 
sistemas informatizados às exigências legais e normativas de gestão 
pública previstas; 

Acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem nos 
sistemas informatizados de gestão pública; 

Prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas 
funções e tecnologias, disponibilizando à Câmara Municipal; 

Caso a manutenção adaptativa ou evolutiva implique em alteração 
significativa dos sistemas de gestão pública, locados a empresa deverá 
prestar novamente, sem ônus adicional, os serviços de implantação e 
treinamento na forma prevista neste Termo de Referência; 

O Atendimento para a solução de problemas deverá ter os seguintes prazos para a 
resolução: 
a) Sistema parado; Sistema apresenta erro que compromete a observância de prazo 

inadiável; 
b) Número significativo de munícipes afetado pela paralisação, deverá ser resolvido em 

24 horas; 
c) Funcionalidade com problema, mas sem comprometer a operação do sistema; não 

há compromisso imediato e inadiável do usuário; alguns munícipes precisam ter a 
solução dos seus interesses adiada, deverá ser resolvido em 48 horas; 

d) Erro ou mau funcionamento não enquadrado nas categorias anteriores, deverá ser 
resolvido em 72 horas; 

e) demais problemas deverão ter prazo acordado entre as partes. 

CARACTERÍSTICAS 	DOS MÓDULOS: AUTOMAÇÃO E GESTÃO DE 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS FÍSICOS E VIRTUAIS 
O Software para Automação de Processos deverá contemplar Gestão de 
acompanhamento de processos/documentos físicos e virtuais (criação, 
tramitação, apensamento, arquivamento de processos e documentos); Workflow 
Gráfico - Mapeamento e Acompanhamento dos fluxos de processos 
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negócios; e GED - Gestão Eletrônica de Documentos contemplando captura, 
indexação, arquivamento e pesquisa de imagens. 

Os Serviços Técnicos Especializados e Licenciamento de Softwares deverão 

contemplar: 

a) Serviços de Gestão Documental; 

b) Serviços de adequações corretivas e manutenções evolutivas; 

c) Serviços de Consultoria Especializada em ECM/BPM; 

d) Digitalização e indexação de documentos (A4ouA3); 

e) Serviço de mapeamento de processos; 

f) Licenciamento de Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos; 

g) Licenciamento de Software para automatização de fluxos de trabalho com gestão de 
processos de negócios. 

Todos os serviços descritos deverão ser executados por uma única empresa, visto que 
a construção e manutenção de softwares segue uma metodologia de desenvolvimento 
que contempla artefatos e códigos a serem produzidos, e as fases dessa metodologia 
estão ligadas através de entradas e saídas. A separação destas fases para mais de 
uma empresa dificultará este processo de coesão e impactará diretamente nos prazos 
de entrega dos produtos, além de dificultar a gestão de todo o processo. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
a) Permitir consulta pelo administrador, funcionar totalmente via WEB e ser compatível 

com 
Internet Explore, Mozilla Firefox ou Google Chrome; 
b) Funcionar sem a necessidade de instalação de nenhum software na máquina dos 

usuários, exceto na visualização de PDF, que necessitará de software externo; 

c) Possibilitar integração com sistemas externos através de Web Services e/ou API's. 

d) Suportar o armazenamento de arquivos em servidores distribuídos fisicamente, com 
segurança de acesso; 

e) Permitir integração de autenticação no sistema através de tabelas do banco de 
dados, integradas ao Microsoft Active Directory Server (AD) ou servidores LDAP; f) 
Distribuído totalmente em português inclusive os manuais; 

g) Possuir Workflow nativo sem necessidade de software de terceiros; 

h) Permitir autenticação, assinatura, verificação de assinatura e carimbo de tempo; 

i) Possuir Ambiente multi-usuário, com senha e direitos de acesso; 

j) Permitir notificação automática de ações pendentes aos usuários através do sistema 
e correio eletrônico; 
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k) Informar as atividades pertinentes ao usuário na tela de entrada, alertando aos 
usuários quanto às atividades a vencer e indicar visualmente as já atrasadas; 

1) Exibir somente as funcionalidades que podem ser acessadas pelo usuário conforme 
seu perfil de acesso; 

m)Gerar trilhas de auditoria com registro das transações efetuadas, que permita 
identificar quem realizou as operações, com data, hora e local, com consulta possível 
apenas para administradores ou em módulo de administração; 

n) Permitir a geração de relatórios em PDF e o envio automático deste por email aos 
usuários do sistema; 

o) Armazenar logs de erro em tentativas de envio de e-mails pelo sistema; 

p) Informar ao usuário quando sua senha está expirada, solicitando o cadastro de uma 
nova senha; 

q) Registrar em log toda exceção ocorrida na aplicação; 

r) As camadas de servidor de aplicações bem como a camada de armazenamento 
devem ter arquitetura para escalar milhares de usuários bem como milhões de 
documentos armazenados; 

s) A arquitetura destas camadas deve poder ser instalada na forma de tolerância a 
falhas (alta disponibilidade). 

PROCESSOS / DOCUMENTOS 
a) Prever a formação/autuação de processos e documentos (físicos e virtuais), por 

usuário autorizado conforme estabelecido em legislação específica; 

b) Prever funcionalidades para apoiar a pesquisa de existência de processo relativo à 
mesma ação/interessado. 

c) Prever que os documentos integrantes do processo digital recebam numeração 
sequencial sem falhas, não se admitindo que documentos diferentes recebam a 
mesma numeração; 

d) Controlar a renumeração dos documentos integrantes de um processo digital. Este 
requisito tem por objetivo impedir a exclusão não autorizada de documentos de um 
processo. Casos especiais que autorizem a renumeração devem obedecer à 
legislação específica na devida esfera e âmbito de competência; 

e) Prever procedimentos para juntada de processos segundo a legislação específica 
na devida esfera e no âmbito de competência. A juntada pode ser por anexação ou 
por apensação. Este procedimento deverá ser registrado nos metadados do 
processo; 

f) Prever procedimentos para desapensação de processos segundo a legislação 
específica na devida esfera e no âmbito de competência. Esse procedimento deverá 
ser registrado nos metadados do processo; 
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g) Prever procedimentos para desentranhamento de documentos integrantes de um 
processo, segundo norma específica na devida esfera e no âmbito de competência. 
Esse procedimento deverá ser registrado nos metadados do processo; 

h) Prever procedimentos para desmembramento de documentos integrantes de um 
processo segundo norma específica na devida esfera e no âmbito de competência. 
Esse procedimento deverá ser registrado nos metadados do processo; 

i) Prever o encerramento dos processos incluindo seus volumes e seus metadados; 

j) Prever o desarquivamento para reativação dos processos por usuário autorizado 
obedecendo procedimentos legais e administrativos. Para manter a integridade do 
processo somente o último volume receberá novos documentos ou peças; 

k) Permitir o cadastro de modelos de documentos virtuais. 

1) Permitir que qualquer pessoa (usuário ou não, mas respeitando o nível de sigilo do 
processo) indique um email para receber informações sobre atualizações no tramite 
do processo; 

m) Permitir que processos/documentos com mesmo destino sejam organizados em 
pacotes. 

VOLUMES: ABERTURA, ENCERRAMENTO E METADADOS 

a) Gerenciar volumes para subdividir dossiês/processos, fazendo distinção entre 
dossiês/processos e volumes; 

b) Permitir a associação de metadados aos volumes e deve restringir a inclusão e a 
alteração desses mesmos metadados somente a usuários autorizados; 

c) Permitir que um volume herde automaticamente do dossiê/processo ao qual 
pertence, determinados metadados pré-definidos, como por exemplo, procedência, 
classes e temporalidade; 

d) Permitir o registro de metadados correspondentes as datas de abertura e de 
encerramento de volumes; 

e) Assegurar que um volume somente conterá documentos. Não é permitido que um 
volume contenha outro volume ou um outro dossiê/processo; 

t) Permitir que um volume seja encerrado através de procedimentos regulamentares e 
somente por usuários autorizados; 

g) Assegurar que, ao abrir um novo volume, o volume precedente seja 
automaticamente encerrado. Apenas o volume produzido mais recentemente pode 
estar aberto, todos os outros volumes existentes nesse dossiê/processo têm que 
estar fechados; 

h) Impedir a reabertura de um volume já encerrado para acréscimo de documentos. 

TRAMITAÇÃO E FLUXO DE TRABALHO 
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a) Fornecer os passos necessários para o cumprimento de trâmites preestabelecidos 
ou ad hoc. Nesse caso, cada passo significa o deslocamento de um documento ou 
dossiê/processo, de um participante para outro, a fim de serem objeto de ações; 

b) Ter capacidade, sem limitações, de estabelecer o número necessário de trâmites 
nos fluxos de trabalho; 

c) Disponibilizar uma função para avisar a um participante do fluxo que um documento 
lhe foi enviado, especificando a ação necessária; 

d) Permitir o uso do correio eletrônico para que um usuário possa informar a outros 
usuários sobre documentos que requeiram sua atenção. Esse requisito requer a 
integração com um sistema de correio eletrônico existente; 

e) Permitir que fluxos de trabalho pré-programados sejam definidos, alterados e 
mantidos exclusivamente por usuário autorizado; 

Registrar a tramitação de um documento a fim de que os usuários possam conhecer 
a situação de cada um no processo; 

g) Gerir os documentos em filas de espera que possam ser examinadas e controladas 
pelo 

Administrador; 
h) Ter capacidade de deixar que os usuários visualizem a fila de espera de trabalho a 

eles destinado e que selecionem os itens a trabalhar; 

i) Fornecer fluxos condicionais de acordo com os dados de entrada do usuário ou os 
dados do sistema. Os fluxos que remetem o documento a um dos participantes 
dependem de uma condição determinada por um deles. Por exemplo, um fluxo pode 
levar um documento a um participante ou a um outro, conforme os dados de entrada 
do participante anterior; ou a definição do fluxo pode depender de um valor calculado 
pelo sistema. 

i) Fornecer um histórico de movimentação dos documentos. O histórico de 
movimentação corresponde a um conjunto de metadados de datas de entrada e 
saída; nomes de responsáveis; título do documento, providências etc. 

k) Permitir que usuários autorizados interrompam ou suspendam temporariamente um 
fluxo com o objetivo de executar outro trabalho. O fluxo só prosseguirá com a 
autorização do usuário. 

1) Incluir processamento condicional, isto é, permitir que um fluxo de trabalho seja 
suspenso para aguardar a chegada de um documento e prossiga automaticamente 
quando este é recebido. 

m) Poder associar limites de tempo a trâmites e/ou procedimentos individuais em cada 
fluxo e comunicar os itens que expiraram de acordo com tais limites. 

n) Reconhecer indivíduos e grupos de trabalho como participantes. 

o) Sempre que o participante for um grupo de trabalho, um recurso de fluxo de trabalho 
de um sistema deve prever a forma de distribuição dos documentos entre os 
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membros do grupo. Essa distribuição deve ser: de acordo com uma sequência 
circular predefinida, o sistema envia o próximo documento independentemente da 
conclusão da tarefa anterior; ou à medida que cada membro conclui a tarefa, o 
sistema lhe envia o próximo documento da fila do grupo. 

p) Permitir que a captura de documentos desencadeie automaticamente fluxos de 
trabalho. 

q) Fornecer meios de elaboração de relatórios completos para permitir que gestores 
monitorem a tramitação dos documentos e o desempenho dos participantes. 

r) Registrar a tramitação de um documento em seus metadados. Os metadados 
referentes à tramitação devem registrar data e hora de envio e de recebimento e 
identificação do usuário. 

s) Manter versões dos fluxos alterados e atualizar vínculos entre os documentos já 
processados ou em processamento nos fluxos alterados. 

CONTROLE DE VERSÕES E DO STATUS DO DOCUMENTO 
a) Controlar as diversas versões de um documento que está sendo tramitado; 

b) Associar e relacionar as diversas versões de um documento; 

c) Manter o identificador único do documento e o controle de versões deve ser 
registrado em metadados específicos. 

EXPORTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
a) Ser capaz de exportar documentos e dossiês/processos digitais e seus metadados 
para outro sistema dentro ou fora do órgão ou entidade. 
PESQUISA, LOCALIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
a) Fornecer facilidades para pesquisa, localização e apresentação dos documentos,-

b) 

ocumentos;

b) Fornecer interface de pesquisa, localização e apresentação opcionais via ambiente 
web; 

c) Prever a navegação gráfica do plano de classificação, a navegação direta de uma 
classe para os documentos arquivísticos criados nessa classe e a seleção, 
recuperação e apresentação direta dos documentos arquivísticos e de seus 
conteúdos por meio desse mecanismo; 

d) Fornecer uma série flexível de funções que atuem sobre os metadados relacionados 
com os diversos níveis de agregação (documento, unidade de arquivamento e 
classe) e sobre os conteúdos dos documentos arquivísticos por meio de parâmetros 
definidos pelo usuário, com o objetivo de localizar e acessar os documentos e/ou 
metadados, quer individualmente quer reunidos em grupo. 

e) Executar pesquisa de forma integrada, isto é, apresentar todos os documentos e 
dossiês/processos, sejam eles digitais, híbridos ou convencionais, que satisfaçam 
aos parâmetros da pesquisa; 
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f) Permitir que todos os metadados de gestão de um documento ou dossiê/processo 
possam ser pesquisados; 

g) Permitir que os conteúdos sob a forma de texto dos documentos possam ser 
pesquisados; 

h) Permitir que um documento ou dossiê/processo possa ser recuperado por meio de 
um número identificador; 

i) Permitir que um documento ou dossiê/processo possa ser recuperado por meio de 
todas as formas de identificação implementadas, incluindo no mínimo: identificador, 
título; assunto; datas; procedência/interessado; autor/escritor/originador; 
classificação de acordo com o plano ou código de classificação; 

j) Fornecer uma interface que possibilite a pesquisa combinada de metadados e de 
conteúdo do documento por meio dos operadores booleanos: "E", "OU" e "NÃO"; 

k) Permitir o uso de períodos típicos nos pedidos de pesquisa nos campos de data, 
como por exemplo: "semana anterior", "mês corrente" etc; 

1) Permitir a utilização de caracteres coringa e de truncamento à direita para a pesquisa 
de metadados. Por exemplo: O argumento de pesquisa "Bra?iI" pode recuperar 
"Brasil" e "Brazil". 

O argumento de pesquisa Arq*  pode recuperar "Arquivo", "Arquivística" etc; 
m)Permitir a utilização de caracteres coringa e de truncamento à direita para a pesquisa 

no conteúdo do documento; 

n) Proporcionar a pesquisa por proximidade, isto é, que uma palavra apareça no 
conteúdo do documento a uma distância máxima de outra; 

o) Permitir que os usuários possam armazenar pesquisas para reutilização posterior; 

p) Permitir que usuários autorizados configurem e alterem os campos default de 
pesquisa de forma a definir metadados como campos de pesquisa; 

q) Permitir a pesquisa e recuperação de uma unidade de arquivamento completa e 
exibir a lista de todos os documentos que o compõem, como uma unidade, em um 
único processo de recuperação. 

TRILHAS DE AUDITORIA 

a) Registrar, em cada evento auditado, informações sobre a identidade do usuário, 
desde que tal identificação esteja de acordo com a política de privacidade da 
organização e a legislação vigente,- 
b) 

igente;
b) Permitir apenas ao administrador e ao auditor a leitura das trilhas de auditoria; 

c) Possuir mecanismos para a realização de buscas nos eventos das trilhas de 
auditoria; 

d) Impedir qualquer modificação da trilha de auditoria; 
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e) Ser capaz de gerar um alarme, para os administradores apropriados, se o tamanho 
da trilha de auditoria exceder um limite preestabelecido; 

f) Ser capaz de aplicar um conjunto de regras na monitoração de eventos auditados e, 
com base nessas regras indicar a possível violação da segurança; 

g) Garantir pelo menos as seguintes regras para a monitoração dos eventos auditados: 
Acumulação de um número predeterminado de tentativas consecutivas de log in com 
erro (autenticação mal sucedida), conforme especificado pela política de segurança; 
Ocorrência de vários log in simultâneos do mesmo usuário em locais (computadores) 
diferentes. Login do usuário fora do horário autorizado, após log off no período 
normal. 

ASSINATURAS DIGITAIS 
a) Garantir a origem e a integridade dos documentos com assinatura digital; 
b) Verificar a validade da assinatura digital no momento da captura do documento; 
c) No processo de verificação da assinatura digital, tem de ser capaz de registrar nos 

metadados do documento o seguinte: validade da assinatura verificada; a 
autoridade certificadora do certificado digital; 

d) Armazenar juntamente com o documento as seguintes informações de certificação: 
assinatura digital; certificado digital (cadeia de certificação) usado na verificação da 
assinatura; Lista de Certificados Revogados - LCR; 

e) Produzir assinaturas tanto no formato de envelope PKC7S e Adobe PDF; 
f) Ter acesso a relógios e carimbador de tempo confiáveis para o seu próprio uso. 
SERVIÇOS CORRELATOS 
O aproveitamento de todos os dados e documentos, sejam eles físicos ou digitais, e 
outras informações disponibilizadas nos sistemas em uso atualmente na Câmara, são 
de responsabilidade da empresa proponente; 
A conclusão e aceitação dos serviços, após a realização de testes será efetivada por 
ato formal, que testará a sua integridade; 
A proponente deverá importar os dados e documentos, de forma contínua, de forma 
decrescente (em datas), desde os dias atuais até a último disponível no acervo; 

OBRIGAÇÕES 

São obrigações da CONTRATADA: 
- 	Realizar os serviços previstos no contrato; 
- 	Manter a CONTRATANTE informada de novas alterações e implementações nos 

sistemas de informática; 
- 	Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações. 

- 	São obrigações da CONTRATANTE: 
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Realizar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e datas previstas neste 
contrato; 
Indicar pessoal para acompanhar a implantação dos sistemas de informática e 
posteriormente assumir a sua execução, ou seja, desempenhar as atividades de 
preparação e digitação dos dados necessários para alcançar os objetivos a que 
os sistemas se propõem; 

GARANTIA DE SATISFAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

- A CONTRATADA tem que garantir o funcionamento dos sistemas, desde que o 
mesmo seja utilizado de acordo com as instruções e limites constantes nos 
respectivos sistemas, comprometendo-se a trocar, sem nada ter que pagar pela 
CONTRATANTE, a mídia eletrônica de instalação do sistema, em face de defeito 
técnico do mesmo, ou anormalidade comprovada no próprio sistema. 

ATUALIZAÇÃO DOS SISTEMAS 

As modificações nos sistemas serão implementadas em prazos compatíveis com 
os determinados pelas normas pertinentes e de acordo com a complexidade de 
serem executadas. A CONTRATADA indicará soluções alternativas para 
atender à exigência legal, caso não haja tempo para a implementação das 
modificações legais, entre a sistemas sejam atualizados. 

- As melhorias e novas funções introduzidas nos sistemas serão distribuídas toda 
vez que a CONTRATADA às concluir, visando beneficiar à CONTRATANTE 
sempre com a última versão dos sistemas. 

SERVIÇOS DE SUPORTE 

A CONTRATADA coloca à disposição da CONTRATANTE, durante a vigência 
contratual, os serviços de suporte que consistem em apoio e orientação técnica 
na utilização dos sistemas. 

- Os serviços de suporte dos sistemas incluirão suporte via internet, suporte 
telefônico e treinamento na sede da CONTRATADA, bem como a garantia de 
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esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será 
prestado em dias úteis de segunda a sexta - feira em horário comercial. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na vigência 
contratual, 	garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções- 
- Advertência; 
- 	Multa: 

a) de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago 
mensalmente à CONTRATADA, pelo atraso injustificado na 
execução do objeto contratual; 
b) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado. 

ANEXO 1 

Item Descrição Quant. 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Mensal R$ 

1 
Implementação de software 
Portal Eletrônico de 
Documentos 

Licenças de 
Uso 

Simultâneas 
Ilimitado xxxxxxx xxxxxx 

Valor Total 12 meses xxxxxx 
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encio F. da Silva 

dministradora 

PRQSPER 
Assessoria e Consultoria Contábil 

CNPJ: 17.169.043.0001-06 

Delmiro Gouveia-Alagoas, 05 de maio de 2022. 

Ao Exmo. 
Sr. Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores do Município de Água Branca 
Alagoas 

Prezado, 

Segue orçamento para Prestação dos seguintes serviços: 

ITEM SISTEMAS PRAZO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

01. 

Prestação de Serviços de Cessão e 

Licenciamento de Software de Gestão 

Eletrônica de Documentos para atendimento da 

Câmara Municipal de Vereadores de Água 

Branca/AL. 

12 meses R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Mensal: R$ 2.00000 

Anual: R$ 24.000,00 

Proposta válida por 60 dias. 

tInscrição no CNP 
17.169.043/0001-06 
P0SPER CONTABILIDADE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA CONTABIL ME 

Rua Teotonio Vitela 
N°135-A, Bairro  Nov. 

CEP: 57.480-000 

L DELMIRO GOUVEIA-AL -J 

Rua Teotônio Vilela, n° 135, 1° Andar - Bairro Novo - Delmiro Gouveia-AL 
E-mail: prosperassessoriaeconsuItoriacgmail,com 
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Maceió-Alagoas, 04 de maio de 2022. 

Ao Exmo. 

Sr. Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores do Município de Água Branca 

Estado de Alagoas 

Prezado Senhor, 

Segue, conforme solicitado, o orçamento para Locação do Software de 

Gerenciamento de Documentos e demais serviços correlatos para 

atendimento da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Água 

Branca: 

1. Locação dos Sistemas 

ITEM QTDE UN SOFTWARES 
VALOR MENSAL 

R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

1.  12 Mês Gerenciamento de Documentos - GED R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

2.  VALOR TOTAL R$ R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

Valor Mensal: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Valor Global - 12 meses: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

1 r 	E 4 Ç 	ri C) C F'4 F J -11 
17.0a4.24510001 -01 

MEP SISTEMAS LTDA 
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Atenciosa 
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Diretor 

SERVIÇOS E SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA. 
Av, Menino Marcelo 9350 

Empresarial Humberto Lobo, Sala 819 
Serraria - Macelo/AL - Ccp: 57083 410 

Fone (82) 99999-1769 
CNPJ 11112.89610001-17 

A 

Câmara Municipal de Água Branca - Alagoas 

Atendendo a Vossa solicitação, estamos encaminhando nosso orçamento referente ao 

licenciamento de softwares e prestação de serviços relacionados ao objeto: 

• Locação de sistemas para gerenciamento de documentos, visando a digitalização 

centralizada de acervo e entrada continuada de documentos. 

Valor Total Mensal: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Valor Anual Global: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

Validade do Orçamento: 60 (sessenta) dias. 

No aguardo de vossas considerações, nos colocamos a disposição para quaisquer dúvidas e 

esclarecimentos. 

Maceió-AL, 04 de maio de 2022. 

CPJ: 11.112.B96I01.17 
W. EST,  2421357 

LX SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
TCNC$1OGIC$ LTDÀ .ME 

Mar  elo 939 sala 813 



JOSÉ HORLA 
PRE 

1LVA SANTOS 
ENTE 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Assunto: Solicitação de contratação de empresa especializada em locação de softwares 
- GED. 

DESPACHO/GABINETE DO PRESIDENTE 

Conforme elaboração da demanda feita pelo Vereador José Carlos 
Vieira, 1° Secretário desse Legislativo Municipal, e tendo verificado a necessidade da 
contratação de empresa especializada na locação de software de Gerenciamento de 
Documentos - GED e demais serviços correlatos para atendimento da Câmara 
Municipal de Vereadores do Município de Agua Branca, para atender aos requisitos 
propostos pelo Primeiro Secretario em epígrafe, pelo memorando de n° 02/2022, 
AUTORIZO a evolução do feito, devendo seguir os seguintes tramites administrativos: 

1— Ao setor de Contabilidade para que seja indicada a Dotação 
Orçamentaria consequentemente sua disponibilidade financeira; 

2 - A Controladoria Interna para se manifestar nos autos diante dos 
procedimentos administrativos; 

3 - Procuradoria Jurídica para análise e parecer diante da contratação 
pretendida. 

Água Branca - AL, 06 de maio de 2022. 

Avenida Getúlio Vargas, n° 11 - Centro - Água Branca/AL 
CEP: 57.490-000 - CNPJ: 24.184.277/0001-80 - Fone: (82) 3644-1331 



TERCEIRA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
POR TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA 

/ WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA 

WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, natural da Cidade de Delmiro 
Gouveia - AL. nascida em 06 de Abril de 1974. portadora da carteira nacional de habilitação - CNH sob o 
n° 04953840524 DETRAN/AL, e no CPF sob o n° 815.741.854-20, residente e domiciliada, na Rua 
Teotônio Vilela, n° 135, Complemento Casa, Bairro Novo, na Cidade de Delmiro Gouveia - AL, CEP 
57.480-000. EMPRESARIA, com sede Rua Teotônio Vilela, n° 135, complementoA, lAndar, Bairro 
Novo, na Cidade de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, CEP 57.480-000, com Instrumento de 
Inscrição de Empresário Individual arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL, sob 
o NIRE n°27101320305, inscrito no CNPJ sob n° 17.169.043/0001-06, resolve: 

Cláusula Primeira - Fica transformado este Empresária Individual em Sociedade Limitada Unipessoal, 
sob o nome empresarial de WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA LIMITADA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda -  O acervo deste Empresário Individual no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
passa a constituir o capital da Sociedade Limitada Unipessoal mencionada na cláusula anterior. 

Cláusula Terceira -  O Endereço é na Rua Teotônio Vilela, n° 135, complemento A, 10  Andar, Bairro 
Novo, na Cidade de Delmiro Gouveia - AL, CEP 57.480-000. 

Cláusula Quarta - O objeto social da empresa é Atividades de contabilidade, Desenvolvimento e 
licenciamento de programas customizáveis, Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, Outras atividades 
de prestação de serviços de informação, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, 
Fotocópias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
Desenvolvimento de programas sob encomenda e Auditoria e consultoria atuarial. 

Cláusula Quinta -  O Capital Social passa a ser RS 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 
(trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas no pais em 
moeda corrente, distribuindo—se entre os sécios da seguinte forma: 

Sócio N° de quotas Valor Percentual 

WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA 30.000 R$ 30.000,00 100% 

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00 100% 

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, o Contrato Social de constituição por 
transformação de Empresário Individual. 

 

Delmiro Gouveia - AI, 10 de Fevereiro de 2022. 

ci&Q&o1  
WILMA AUDENCIO FERREIRA DA SILVA 

Titular 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
WILMA GAIJDENCIO FERREIRA DA SILVA LIMITADA 

WILMA CAUDENCIO FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, natural da Cidade de Delmiro 
Gouveia - AL. nascida em 06 de Abril de 1974, portadora da carteira nacional de habilitação - CNH sob o 
n° 04953840524 DETRAN/AL, e no CPF sob o n° 815.741.854-20, residente e domiciliada, na Rua 
Teotrnío Vilela, n° 135. Complemento Casa, Bairro Novo, na Cidade de Delmiro Gouveia - AL, CEP 
57.480-000. EMPRESARIA com Instrumento de inscrição de Empresária individual arquivado 
na Junta Comercia! do Estado de Alagoas - JLJCEAL, sob o NIRE 27101320305 e inscrito no 
CNPJ sob o n° 17.169.043/0001-06, resolve transformar seu registro de Empresária Individual 
em SOCIEDADE EMPRESARIA, passando a constituir o tipo jurídico de SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social ao qual 
se obriga o sócio: 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial WILMA GAUDENCIO 
FERREIRA DA SILVA LIMITADA 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede na Rua Teotônio Vilela, n° 135, complemento A, 1° 
Andar, Bairro Novo, na Cidade de Delmiro Gouveia. Estado de Alagoas. CEP 57.480-000. A empresa 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em 
conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos. 

Cláusula Terceira - O objeto social da empresa passa a ser Atividades de contabilidade, 
Desenvolvimento e licenciamento de programas customizáveis, Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não-customizáveis, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 
Outras atividades de prestação de serviços de informação, Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 
Desenvolvimento de programas sob encomenda e Auditoria e consultoria atuarial 
Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social passa a ser RS 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 
50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente, distribuindo—se entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio N° de quotas Valor Percentual 

WJLvTA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA 50.000 R$ 50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 RS 50.000,00 100% 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas, todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 
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Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida • °" ia WILMA 
GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dela, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo 
ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Nona - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Décima - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado 
em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa 
segundo artigo 1.085 do CC12002. 
Cláusula Décima Segunda - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está incurso 
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi—los de exercer 
atividade empresarial êonforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro de Delmiro Gouveia - AL para dirimir 
quaisquer duvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro. 
por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 

Delmiro Gouveia - AL, 10 de Fevereiro de 2022. 

rt qLkh\  c&O &9\  
WILI'41A GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA 

Titular 
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a MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA LIMITADA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

81574185420 WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2022 12:09 SOR N 27201309354. 
PROTOCOLO: 220079617 DE 17/02/2022, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202270773. CNPJ DA SEDE: 17169043000106. 
MIRE: 27201309354, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2022, 
WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA LIMITADA 

JUEAL 	EDVALDO MAIORA1O DE LIMA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.facilita.al. .gov.b 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coloprovapku de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CAIXA 
AIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 17.169.043/0001-06 

Razão Social:wILMA GAIJDENCIO FERREIRA DA SILVA 

Endereço: 	SENADOR TEOTONIO VILELA 135 / NOVO / DELMIRO GOUVEIA / AL / 
57480-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/04/2022 a 17/05/2022 

Certificação Número: 2022041801393867443308 

Informação obtida em 19/04/2022 16:05:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

rk 

FIs.35 	 

19/04/2022 16:05 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https:f/consulta-crf.caixa.gov.brlconsuttacrt/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 
b 	 SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 
MRO GO')" 	 Endereço: PRAÇA DA MATRIZ, no oos Telefone: (82)3641-1400 CNPJ: 12.224.895/0001-27 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 02.1904/ 22 e com 
legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do Cadastro 
Município até 19/04/2022. 
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Nome: 

WILMA GAUDÉNCIO FERREIRA DA SILVA LIMITADA 

Sequencial: 403742 

REDSIM: 	1792 

CPF/CNPJ: 	17.169.043/0001-06 Validade: 	18/06/2022 

Localização: 

Endereço: RUA TEOTONIO VILELA 135 A 
Localização: NOVO DELMIRO GOUVEIA 57480000 

Página: 1 de 1 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, passamos a informar a classificação 

orçamentária para fazer as despesas com a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE  -  GERENCIAMENTO DE 

DOCUMENTOS, NA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA  -  AL. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

Recurso: Próprio. 

Órgão:  01  -  Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária:  0101  -  Câmara Municipal 

Funcional Programática:  2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa:  3390.40- Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação  - 
Pessoa Juridica. 

Recurso:  0010 - Próprio. 

Água Branca/AL, 09 de maio 2022. 

W, tL4L gáv~, 
MIKE MIRANDA BELARMINO 

Contador 

f1 
Mike Miranda Belarmino 

Contador 
CRC/AL 009223/0-9 

Avenida Getúlio Vargas, no 11  -  Centro  -  Água Branca/AL 
CEP: 57490-000  -  CNPJ: 24.184.277/0001-80  -  Fone: (82) 3644-1331 
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TERMO DE CONTRATO N° 	/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE 	ÁGUA 	BRANCA 	E 
	  PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - ALAGOAS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 24.184.277/0001-80, 
com sede administrativa na Av. Getúlio Vargas, n° ii, Centro, CEP 57.490-000, na Cidade de 
Agua Branca, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Presidente Municipal, Sr. José 
Horlando da Silva Santos, inscrito no CPF sob o n° 084.076.034-57; 

CONTRATADA: 	 , inscrita no CNPJ N° 
e estabelecida na 

representada 	 por 
inscrito no CPF sob o n° 

	  de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
contrato social; 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo, inclusive parecer do 
procurador da câmara, e em observância às disposições do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, 
celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui-se como objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em 
locação do software de contabilidade pública, planejamento, tesouraria, folha de pagamento e 
demais serviços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 02 de maio de 2022 até 31 de maio de 
2023 ano. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 
	 ( 	 ) mensais, perfazendo um valor total 
anual de R$ 	 ( 	 ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

Avenida Getúlio Vargas, n° 11 - Centro - Água Branca/AL 
CEP: 57.490-000 - CNPJ: 24.184.277/0001-80 - Fone: (82) 3644-1331 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal 
Funcional Programática: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3390.40 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. 
Recurso: 0010 - Próprio. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento. 
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 
oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 
que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 
5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

Avenida Getúlio Vargas, n° 11 - Centro  -  Água Branca/AL 
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9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, ficará designado o gestor do contrato o Sr 
José Carlos Vieira, 10  Secretário desse Legislativo Municipal, para acompanhar e fiscalizar os 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Executar os serviços nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Proposta; 

10.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão ou servidor especialmente designado; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, 
no prazo e forma estabelecida no Termo de Referência e Proposta. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. São obrigações da Contratada: 
10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução; 

10.3.2. Honrar este contrato em todas as suas cláusulas; 
10.3.3. Aplicar seus melhores esforços para a consecução do presente contrato, observadas as 
condições aqui assumidas,- 

10.3.4. 

ssumidas;

10.3.4. Assumir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de 
trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro beneficio de qualquer natureza, 
decorrentes de emprego de pessoal que for designado para a execução dos serviços 
contratados; e responder, ainda, por todos e quaisquer danos materiais ou pessoais causados 
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por si e/ou por seus prepostos a CONTRATANTE, ou a terceiros, independente de culpa ou 
dolo, providenciando a correspondente indenização; 
10.3.5. Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos 
processos, objeto deste contrato; 
10.3.6. Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, 
nos procedimentos administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato; 
10.3.7. Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, 
as ações judiciais que lhe der conta, nos termos deste contrato. 

10.3.8. Seguir fielmente aos requisitos elencados no Termo de Referência, que fara parte deste 
contrato como anexo. 

11. CLÁUSULA ONZE - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei 12.846, de 
2013, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 

11.1.8. Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto n° 
4.054, de 19 de setembro de 2008. 

11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999 e 
Lei n°6.161, de 2000. 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DOZE  -  RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa 
física e jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa física/jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA TREZE - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à Contratada: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, 
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA QUINZE - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
veículo de divulgações do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Agua Branca/AL. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Água Branca/AL, 10 de maio de 2022. 

CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ N° 24.184.277/0001-80 

JOSÉ HORLANDO DA SILVA SANTOS 
CPF n° 084.076.034-57 

CONTRATANTE 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

	

NOME 	 

	

CPF N° 	  

	

NOME 	 

	

CPF N° 	  
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TERMO DE CONTRATO N° 06/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
BRANCA E A EMPRESA W & K SOLUÇÕES 
CONTÁBEIS - ME, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - ALAGOAS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 24.184.277/0001-80, 
com sede administrativa na Av. Getúlio Vargas, n° 11, Centro, CEP 57.490-000, na Cidade de 
Agua Branca, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Presidente Municipal, Sr. José 
Horlando da Silva Santos, inscrito no CPF sob o n° 084.076.034-57; 

CONTRATADA: A empresa W & K SOLUÇÕES CONTÁBEIS - ME, inscrita no CNPJ 
N° 17.169.043/0001-06 e estabelecida na Rua Teotônio Vilela, n° 135-A, Bairro Novo, 
Delmiro Gouveia/AL, CEP 57480-000, telefone (82) 3641-1808, e-mail 
solucoescontabeislgmail.com, representada pela, Sr.a.  Wilma Gaudêncio Ferreira da Silva, 
inscrito no CPF sob o n° 815.741.854-20, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social; 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo, inclusive parecer do 
procurador da câmara, e em observância às disposições do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, 
celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui-se como objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em 
locação do software de contabilidade pública, planejamento, tesouraria, folha de pagamento e 
demais serviços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 02 de maio de 2022 até 31 de maio de 
2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 2.000,00(dois mil reais) 
mensais, perfazendo um valor total anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

revidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

Avenida Getúlio Vargas, n° 11 - Centro - Água Branca/AL 
CEP: 57.490-000 - CNPJ: 24.184.277/0001-80 - Fone: (82) 3644-1331 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal 
Funcional Programática: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3390.40 
Recurso: 0010 - Próprio. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 
oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 
que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que -jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus -ditos. 
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5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado poderá ser reajustado após o intervalo de 12 meses através do IGPM. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes Contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
proposta oriundo dessa contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O objeto do presente contrato será executado nos termos e condições especificadas na 
proposta comercial do CONTRATADA; 

8.2. O presente contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 
CONTRATADA, porém a contratação de terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

8.3. A CONTRATADA se obriga a comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, 
quando solicitado, ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não possam, 
por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma; 
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9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993, ficará designado o gestor do contrato o Sr 
José Carlos Vieira, 1° Secretário desse Legislativo Municipal, para acompanhar e fiscalizar os 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Executar os serviços nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Proposta; 

10.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão ou servidor especialmente designado; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, 
no prazo e forma estabelecida no Termo de Referência e Proposta. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. São obrigações da Contratada: 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução; 

10.3.2. Honrar este contrato em todas as suas cláusulas; 

10.3.3. Aplicar seus melhores esforços para a consecução do presente contrato, observadas as 
condições aqui assumidas; 

10.3.4. Assumir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de 
trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro beneficio de qualquer natureza, 
decorrentes de emprego de pessoal que for designado para a execução dos serviços 
contratados; e responder, ainda, por todos e quaisquer danos materiais ou pessoais causados 
por si e/ou por seus prepostos a CONTRATANTE, ou a terceiros, independente de culpa ou 
dolo, providenciando a correspondente indenização; 
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10.3.5. Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos 
processos, objeto deste contrato; 

10.3.6. Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, 
nos procedimentos administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato; 

10.3.7. Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, 
as ações judiciais que lhe der conta, nos termos deste contrato. 

10.3.8. Seguir fielmente aos requisitos elencados no Termo de Referência, que fara parte deste 
contrato como anexo. 

11. CLÁUSULA ONZE - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei 12.846, de 
2013, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 

11.1.8. Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto n° 
4.054, de 19 de setembro de 2008. 

11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999 e 
Lei n°6.161, de 2000. 
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DOZE - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa 
física e jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa fisicaljurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA TREZE - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à Contratada: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, 
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA QUINZE - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
veículo de divulgações do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Agua Branca/AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
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Água Branca/AL, 10 de maio de 2022. 

CAMARA MU 
CNP 

JOSÉ HORLA 
CPF n 

CON 

L DE ÁGUA BRANCA 
.184.277/0001-80 
O DA SILVA SANTOS 
84.076.034-57 

TANTE 

W & K SÔJ.IUÇÕES  CINTÁBEIS - ME 
CNPJ n° 17.169.043/0001-04 

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME:... 	 

CPF  NO. 060.  W. Oi- J/ 

NOME:...14)C2....4t... 

CPFN° 	O2  'QLi   
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Pelo presente, e com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e no Parecer da 

Controladoria Interna da Câmara Municipal e da Procuradoria Jurídica desta Casa. 

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação de empresa de empresa 

especializada em locação de software de Gerenciamento de Documentos - GED e demais 

serviços correlatos para atendimento a Câmara Municipal de Vereadores do Município de 

Água Branca/AL, em favor da empresa, que apresentou o menor valor em pesquisa de preços 

realizada, W&K SOLUÇÕES CONTÁBEIS - ME - CNPJ 17.169.043/0001-04. 

Publique-se. 

Água Branca/AL, 11 de maio de 2022. 

a.'; 1 

JOSÉ HORLA 	VA SANTOS 

'N 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 002/2022 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Declaro, para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

nos termos da legislação vigente, que analisei integralmente o Processo de Dispensa 

n.°  02/2022, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS - GED, para 

o exercício de 2022 e início de 2023, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 

BRANCA/AL e W&K SOLUÇÕES CONTABÉIS - ME, Inscrito sob o CNPJ: 

17.169.043/0001-04, com base nas regras regidas pela Lei n.° 8.666/93 e demais 

instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se 

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a Autarquia 

Municipal; 

Declaro, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais, sob pena de crime de responsabilidade e 

análise do Ministério Público Estadual, para as providências de alçada. 

Água Branca/AL, 12 de maio 2022. 

BEA - PÈFÍRA DA SILVA 

Controlador Interno 
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